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Art. 243. Se a petição for recebida, será ouvido o Ministério Público, que 

dará parecer no prazo de dez dias. Em seguida, o relator, lançando relatório, 

passará os autos ao revisor, que pedirá dia para julgamento.

Parágrafo único. A Secretaria expedirá cópias do relatório e fará a sua 

distribuição aos Ministros.

TÍTULO IX

DOS RECURSOS

CAPÍTULO I

Dos Recursos Ordinários

SEÇÃO I

Do Recurso Ordinário em Habeas Corpus

Art. 244. O recurso ordinário em habeas corpus será interposto na forma e no 

prazo estabelecidos na legislação processual vigente.

Art. 245. Distribuído o recurso, a Secretaria fará os autos com vista ao 

Ministério Público pelo prazo de dois dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a 

julgamento na primeira sessão que se seguir à data da conclusão.

Art. 246. Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do 

recurso, o disposto com relação ao pedido originário de habeas corpus (artigos 

201 e seguintes).

SEÇÃO II

Do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança

Art. 247. Aplicam-se ao recurso ordinário em mandado de segurança, 

quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, 

as regras do art. 1.028 do Código de Processo Civil.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 248. Distribuído o recurso, a Secretaria fará os autos com vista ao 

Ministério Público pelo prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para 

julgamento.
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SEÇÃO III

Do Recurso Ordinário em Processos em que For Parte Estado Estrangeiro

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 249. Aplicam-se ao recurso ordinário, quanto aos requisitos de 

admissibilidade e ao procedimento no Juízo de origem, as normas do Código de 

Processo Civil relativas à apelação, no que couber. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 250. Distribuído o recurso ordinário, será aberta vista ao Ministério 

Público pelo prazo de vinte dias.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para 

julgamento.

Art. 251. O recurso ordinário não será incluído em pauta antes do agravo de 

instrumento interposto do mesmo processo.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 252. (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

SEÇÃO IV

Do Agravo em Recurso Especial

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014) 

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso especial 

obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação processual vigente.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014) 

Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério 

Público no prazo de cinco dias, o relator poderá:

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014) 

I - não conhecer do agravo inadmissível, prejudicado ou daquele que não 

tenha impugnado especifi camente todos os fundamentos da decisão recorrida; 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

II - conhecer do agravo para: 
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(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

a) não conhecer do recurso especial inadmissível, prejudicado ou daquele

que não tenha impugnado especifi camente todos os fundamentos da decisão 

recorrida; 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

b) negar provimento ao recurso especial que for contrário a tese fi xada

em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral, a entendimento 

firmado em incidente de assunção de competência, a súmula do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou, ainda, a jurisprudência 

dominante acerca do tema;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

c) dar provimento ao recurso especial se o acórdão recorrido for contrário

a tese fi xada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral, a 

entendimento fi rmado em incidente de assunção de competência, a súmula 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou, ainda, a 

jurisprudência dominante acerca do tema.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

d) determinar sua autuação como recurso especial quando não verifi cada

qualquer das hipóteses previstas nas alíneas b e c, observando-se, daí em diante, 

o procedimento relativo a esse recurso.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014)

SEÇÃO V

Do Agravo de Instrumento

(Incluído pela Emenda Regimental n. 16, de 2014)

Art. 254. O agravo interposto de decisão interlocutória nas causas em que 

forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional de um lado e, do 

outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País seguirá o disposto 

na legislação processual em vigor.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 16, de 2014)




